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 DECISÃO MONOCRÁTICA

CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  PREVIDÊNCIA 
PRIVADA.  DIFERENÇAS  DE 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO. 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  EX-
EMPREGADORA.  AVANÇOS  SALARAIS. 
PLANO  DE  CLASSIFICAÇÃO  E  AVALIAÇÃO 
DE CARGOS. PCAC-2007 E  REMUNERAÇÃO 
MÍNIMA  POR  NÍVEL  E  REGIME  (RMNR), 
PREVISTA  EM  ACORDO  COLETIVO  DE 
TRABALHO QUE NÃO CONSTITUI REAJUSTE 
GERAL  DE  CATEGORIA.  IMPOSSIBILIDADE 
DE  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.  TESE 
FIRMADA  PELO  STJ  EM  RECURSO 
SUBMETIDO A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, 
DO  CPC/73.  DESPROVIMENTO  DO  APELO 
DO AUTOR E PROVIMENTO DO APELO DA 
DEMANDADA.
1. É de se acolher a preliminar de ilegitimidade 
passiva  das  recorridas  Petróleo  Brasileiro  S/A 
PETROBRÁS  e  Petrobrás  Distribuidora  S/A, 
uma vez que apenas à entidade de previdência 
complementar fechada com quem foi contratada 
a complementação cabe a eventual viabilização 
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da  providência  pleiteada  nestes  autos,  como, 
aliás,  já  vem  decidindo  o  Colendo  Superior 
Tribunal de Justiça.
2. A  parte  autora,  na  condição  de  ex-
empregado aposentado da Petrobras objetiva a 
concessão  de  reajuste  salarial  por  meio  do 
Plano de Classificação e Avaliação de  Cargos 
(PCAC-2007)  e  da  Remuneração  Mínima  por 
Nível e Regime (RMNR), instituídos por acordo 
coletivo  de  trabalho,  na  complementação  de 
aposentadoria,  com  base  no  artigo  41  do 
Regulamento que prevê a paridade entre ativos 
e inativos. 
3. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do Recurso Especial  nº.  1.425.326, 
de  relatoria  do  Ministro  Luis  Felipe  Salomão, 
submetido  a  sistemática  do  art.  543-C,  do 
CPC/73,  pacificou  o  entendimento  de  que  é 
vedado  o  repasse  de  abono  e  vantagens  de 
qualquer  natureza  para  os  benefícios  em 
manutenção,  o  que  impede  a  extensão  aos 
inativos  dos  benefícios  concedidos  aos 
trabalhadores da ativa.
4. Desprovimento  do  apelo  do  autor  e 
provimento do recurso da demandada Fundação 
Petrobras  de  Seguridade  Social  –  Petros. 
Prejudicado o mérito dos demais apelos.

Cuida-se de apelações cíveis interpostas por Sóstenes de 
Andrade Albuquerque, PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A, Petrobras 
Distribuidora S/A contra sentença da lavra do douto juízo da 11ª Vara 
Cível  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de 
Complementação de Aposentadoria, promovida pelo primeiro recorrente 
em face dos demais apelantes, julgou parcialmente procedente o pedido 
autoral,  condenando as demandadas ao pagamento das diferenças de 
complementação de aposentadoria,  decorrentes  de aumentos salariais 
promovidos  em  razão  da  implantação  do  PCAC  2007,  em  parcelas 
vencidas e vincendas, observada a prescrição quinquenal (fls. 819/836).

Irresignadas,  tanto  o  autor  quanto  as  promovidas 
apelaram.
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Em suas razões, defende a parte autora que houve em 
desacerto o juízo  a quo, posto ser devido a revisão RMI, instituída por 
acordo coletivo de trabalho, na complementação de aposentadoria, com 
base no artigo 41 do Regulamento, que prevê a paridade entre ativos e 
inativos.  Assim,  o  autor  pugnou pelo  provimento  do apelo  para julgar 
totalmente procedente o pedido (fls. 846/848).

Já  a  PETROBRAS  -  Petróleo  Brasileiro  S/A,  segunda 
recorrente, rechaçando sua responsabilidade solidária, sustenta não ser 
controladora da PETROS, mas sim patrocinadora, eis que essa é uma 
fundação privada, não sendo, portanto, parte legítima para figurar no pólo 
passivo.  Alegou  a  impossibilidade  de  extensão  do  PCAC/2007  aos 
inativos. Postulou a reforma da sentença recorrida, para julgar totalmente 
improcedente o pedido autoral (fls. 849/878). 

A Petrobras Distribuidora S/A, terceira apelante, suscitou 
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  e,  quanto  ao  mérito,  defendeu  a 
impossibilidade de extensão do PCAC/2007 e da Remuneração Mínima 
por Nível e Regime (RMNR), instituídos por acordo coletivo de trabalho, 
na  complementação  de  aposentadoria,  com  base  no  artigo  41  do 
Regulamento, aos inativos. Ao final, pugnou pela reforma da sentença 
recorrida. (fls. 893/904).

Por seu turno, A PETROS, quarta apelante, sustentou a 
impossibilidade de extensão do PCAC e da Remuneração Mínima por 
Nível  e  Regime  (RMNR)  aos  inativos.  Referiu  que  inexiste  no 
Regulamento do Plano de Benefícios da Petros disposição que imponha 
a concessão aos aposentados de reajustamento nos mesmos índices do 
pessoal  da ativa,  mas apenas  normatiza  que os reajustes  devem ser 
repassados  nas  mesmas  épocas.  Argumentou  sobre  a  validade  e 
eficácia da Cláusula 3ª, § 3ª do PCAC. Postulou a reforma da decisão 
recorrida (fls. 930/953). 

Devidamente  intimadas,  as  partes  apresentaram 
contrarrazões,  pugnando  pelo  desprovimento  dos  apelos  da  parte 
adversa (fls. 1.061/1.065; 1.067/1.081; 1.083/1.095; 1.101/1.107).

Dispensada  a  intervenção  Ministerial,  por  força  da 
recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o art. 
178, do NCPC.

É o relatório.

DECIDO

Presentes os pressupostos, conheço dos apelos.
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DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.

É de se acolher a preliminar de ilegitimidade passiva das 
recorridas Petróleo Brasileiro S/A PETROBRÁS e Petrobrás Distribuidora 
S/A,  uma  vez  que  apenas  à  entidade  de  previdência  complementar 
fechada com quem foi contratada a complementação cabe a eventual 
viabilização da providência pleiteada nestes autos, como, aliás, já vem 
decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça,  in verbis:

“RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDÊNCIA  FECHADA 
COMPLEMENTAR E PROCESSUAL  CIVIL.  OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.  AÇÃO  VINDICANDO  REVISÃO  DE 
BENEFÍCIO  DE  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR. 
NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO,  COM  A  CITAÇÃO  DA  PATROCINADORA. 
DESCABIMENTO.  EVENTUAL  SUCUMBÊNCIA  DA 
ENTIDADE  DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA  SERÁ 
CUSTEADA  PELO  FUNDO  FORMADO  PELO  PLANO 
DE  BENEFÍCIOS  DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA, 
PERTENCENTE  AOS  PARTICIPANTES  E 
BENEFICIÁRIOS,  TOTALMENTE  SEGREGADO  DO 
PATRIMÔNIO  DO  PATROCINADOR. 
LITISDENUNCIAÇÃO  DA  PATROCINADORA. 
INVIABILIDADE,  POIS  NÃO  HÁ  COGITAR  EM 
CABIMENTO  DE  AÇÃO  DE  REGRESSO.  1.  "A 
jurisprudência  deste  Tribunal  é  firme  em  afastar  a 
legitimidade do (a)  patrocinador  (a)  para figurar  no 
polo  passivo  de  litígios  envolvendo  participante  e 
entidade de previdência privada,  em que se discute 
matéria  referente  a  plano  de  benefícios 
(complementação  de  aposentadoria,  aplicação  de 
índices  de  correção  monetária,  resgate  de  valores 
vertidos  ao  fundo,  dentre  outros  temas)".  (AgRg no 
AREsp  295.151/MG,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE 
SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em 19/09/2013, 
DJe 30/09/2013). (grifos de agora).

Assim, nos termos do art. 485, inc. VI, do novo CPC, julgo 
extinto o presente feito quanto a PETROBRÁS – Petróleo Brasileiro S/A 
e  Petrobrás  Distribuidora  S/A,  sem  resolução  de  mérito,  ficando 
prejudicada a análise das demais matérias deduzidas em seus apelos.

MÉRITO.

Passo a análise conjunta dos apelos.

No caso em análise a parte autora,  na condição de ex-
empregado aposentado da Petrobras, objetiva a concessão de reajuste 
salarial  por  meio  do  Plano  de  Classificação  e  Avaliação  de  Cargos 
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(PCAC-2007) e da Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR), 
instituídos  por  acordo  coletivo  de  trabalho,  na  complementação  de 
aposentadoria,  com base  no  artigo  41  do  Regulamento  que  prevê  a 
paridade entre ativos e inativos, in verbis: 

Art.  41  -  Os  valores  das  suplementações  de 
aposentadoria,  de  auxílio  doença,  de  pensão  e  de 
auxílio-reclusão,  serão  reajustados  nas  mesmas 
épocas  em  que  forem  feitos  os  reajustamentos 
salariais  da  Patrocinadora,  aplicando-se  às 
suplementações o seguinte Fator de Correção (FC): 
[…]. (destaques acrescidos).

Nesse cenário, verifica-se que a regra invocada pela parte 
autora,  ora  recorrente,  não  determina  paridade  de  vencimentos,  mas, 
apenas e tão-somente, equiparação no que tange ao fator de correção.

Com efeito, o supra referido artigo 41, do Regulamento da 
Petros, estabelece que os reajustes ocorrerão nas mesmas épocas em 
que realizados os reajustamentos salariais da categoria da Patrocinadora 
e  em conformidade  com a  fórmula  neles  contida;  refere-se,  pois,  ao 
tempo  em que  serão  aplicados,  e  não  ao  índice,  ao  que  se  agrega, 
insista-se,  a  descaracterização  da  Remuneração  Mínima  por  Nível  e 
Regime “RMNR” como reajuste geral da categoria.

Não  existe,  pois,  obrigação  de  paridade  entre  os 
aposentados e o pessoal da ativa.

Isso  porque,  com  o  advento  da  Lei  Complementar  n. 
108/2001 o ordenamento jurídico passou a contar  com novas normas 
cogentes,  estabelecendo  o  art.  3º  do  mencionado  Diploma 
infraconstitucional, in verbis: 

Art. 3o Observado o disposto no artigo anterior, os planos 
de  benefícios  das  entidades  de  que  trata  esta  Lei 
Complementar atenderão às seguintes regras:

I – carência mínima de sessenta contribuições mensais a 
plano  de  benefícios  e  cessação  do  vínculo  com  o 
patrocinador,  para se tornar elegível  a um benefício de 
prestação que seja programada e continuada; e

II – concessão de benefício pelo regime de previdência 
ao qual o participante esteja filiado por intermédio de seu 
patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade 
benefício definido, instituído depois da publicação desta 
Lei Complementar.

Parágrafo  único.  Os  reajustes  dos  benefícios  em 
manutenção serão efetuados de acordo com critérios 
estabelecidos  nos  regulamentos  dos  planos  de 
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benefícios,  vedado  o  repasse  de  ganhos  de 
produtividade,  abono  e  vantagens  de  qualquer 
natureza para tais benefícios. [grifos acrescidos].

De mais disso, o Superior Tribunal de Justiça em sede de 
uniformização  de  jurisprudência,  passando  a  reconhecer  a 
impossibilidade da extensão dos realinhamentos de salários concedidos 
aos inativos quando do julgamento do Recurso Especial nº. 1.425.326, 
de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, submetido ao procedimento 
estabelecido pela Lei nº  11.672/2008 e pela Resolução STJ nº 8/2008, 
cuja ementa se transcreve a seguir:

PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C 
DO CPC. PLANO DE BENEFÍCIOS SUBMETIDO À LEI 
COMPLEMENTAR  N.  108/2001,  JÁ  OPERANTE  POR 
OCASIÃO  DO  ADVENTO  DA  LEI.  VEDAÇÃO  DE 
REPASSE DE ABONO E VANTAGENS DE QUALQUER 
NATUREZA  PARA  OS  BENEFÍCIOS  EM 
MANUTENÇÃO.  CONCESSÃO  DE  VERBA  NÃO 
PREVISTA  NO  REGULAMENTO  DO  PLANO  DE 
BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, AINDA QUE 
NÃO  SEJA  PATROCINADO  POR  ENTIDADE  DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  IMPOSSIBILIDADE.  1. 
Para fins do art.  543-C do  Código de Processo Civil: a) 
Nos  planos  de  benefícios  de  previdência  privada 
fechada,  patrocinados  pelos  entes  federados  - 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia  mista  e  empresas  controladas  direta  ou 
indiretamente  -,  é  vedado  o  repasse  de  abono  e 
vantagens  de  qualquer  natureza  para  os benefícios 
em manutenção, sobretudo a partir da vigência da Lei 
Complementar  n.  108/2001,  independentemente  das 
disposições estatutárias e regulamentares;  b)  Não é 
possível  a  concessão  de  verba  não  prevista  no 
regulamento  do  plano  de  benefícios  de  previdência 
privada, pois a previdência complementar tem por pilar o 
sistema de capitalização,  que pressupõe a acumulação 
de  reservas  para  assegurar  o  custeio  dos  benefícios 
contratados, em um período de longo prazo. 2. Recurso 
especial provido. (REsp 1425326/RS, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE  SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
28/05/2014, DJe 01/08/2014). [grifos de agora].

Portanto,  não  é  possível  o  acréscimo  das  verbas 
instituídas por meio do Plano de Classificação e Avaliação de Cargos 
(PCAC-2007) e da Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR), 
em acordo  coletivo  de  trabalho,  na  base  de  cálculo  para  se  aferir  o 
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benefício  da  complementação  a  ser  satisfeito  pela  entidade  de 
previdência  privada,  caso  não  prevista  no  regulamento  do  plano  de 
benefícios de previdência privada, uma vez que aquelas não integram a 
reserva matemática que possibilita o seu pagamento. 

No mesmo sentido é a jurisprudência pátria. Veja-se: 

APELAÇÃO CIVEL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PETROS. 
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA  DA  EX-EMPREGADORA.  AVANÇOS 
SALARAIS.  PCAC-2007  E  RMNR.  IMPOSSIBILIDADE 
DE  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.  PREFACIAIS 
AFASTADAS. [...] 7.  Impossibilidade de extensão dos 
realinhamentos de salários concedidos aos inativos, 
consoante a orientação atual do Superior Tribunal de 
Justiça,  esta  última  sedimentada  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Especial  nº.  1.425.326,  de 
relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, submetido 
ao  procedimento  estabeleci...  STJ  nº  8/2008.  8. 
Portanto,  não  é  possível  o  acréscimo  das  verbas 
instituídas  por  meio  do  Plano  de  Classificação  e 
Avaliação de Cargos (PCAC-2007) e da Remuneração 
Mínima  por  Nível  e  Regime  (RMNR),  em  acordo 
coletivo de trabalho, na base de cálculo para se aferir 
o benefício da complementação a ser satisfeito pela 
entidade de previdência privada, caso não prevista no 
regulamento do plano de benefícios de previdência 
privada, uma vez que aquelas não integram a reserva 
matemática  que  possibilita  o  seu  pagamento. 
Rejeitadas as prefaciais suscitadas e, no mérito, negado 
provimento  aos  recursos.  (Apelação  Cível  Nº 
70065569519, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
30/09/2015).

APELAÇÃO CÍVEL PREVIDÊNCIA PRIVADA PETROS 
[…].  Autores  que  buscam  nesta  ação  sejam 
enquadrados nos níveis do "Novo PCAC" efetuando-
se, assim, o transporte do nível salarial da chamada 
"tabela  congelada"  para  o  nível  adotado  no  "Novo 
PCAC" a partir de janeiro de 2007, à luz do disposto 
no  artigo  41,  do  Regulamento  Plano  Petros,  e  da 
Resolução  32-B  -  Reajuste  concedido  aos 
empregados  da  ativa  Extensão  aos  inativos 
Impossibilidade  Remuneração  Mínima  por  Nível  de 
Regime (RMNR),  prevista  em convenções  coletivas, 
que  não  se  confunde  com  reajuste  de  salários 
Improcedência  da ação Recurso parcialmente  provido 
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com o afastamento da prescrição, julgada improcedente a 
ação.  (TJSP  -  APL  10048133120148260562  SP 
1004813-31.2014.8.26.0562,  Relator  Dimitrios  Zarvos 
Varellis, DJe 23/03/2015).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA.SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
PLANO  DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  PETROS. 
PRETENSÃO  DE  EXTENSÃO  DO  REAJUSTE 
CONCEDIDO AOS TRABALHADORES ATIVOS PARA 
OS  APOSENTADOS.  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA.  REMUNERAÇÃO  MÍNIMA  POR 
NÍVEL  E  REGIME  (RMNR),  PREVISTA  EM  ACORDO 
COLETIVO  DE  TRABALHO  QUE  NÃO  CONSTITUI 
REAJUSTE  GERAL  DE  CATEGORIA.  NÃO 
CABIMENTO  DE  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS. 
INEXISTÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  41  DO 
REGULAMENTO  BÁSICO  DA  PETROS E  AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.VISTA,  relatada  e  discutida  a  matéria 
destes  autos  de  Apelação  Cível  nº  1.333.913-0, 
originários da 7ª Vara Cível Foro Central da Comarca da 
Região  Metropolitana  de  Curitiba,  nos  quais  figuram, 
como apelantes, BRONISLAU SIERPINSKI E OUTROS, 
e,  como  apelada,  FUNDAÇÃO  PETROBRÀS  DE 
SEGURIDADE  SOCIAL  -  PETROS.  (TJPR  -  APL 
13339130  PR  1333913-0,  Relator  Carlos  Eduardo 
Andersen Espínola, DJ: 1700 30/11/2015)  [grifei].

Dessa forma, a improcedência da ação é a medida que se 
impõe. 

DISPOSITIVO.
Isto posto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva 

suscitada,  extinguindo o feito, sem resolução de mérito, em relação às 
demandadas  PETROBRÁS  –  Petróleo  Brasileiro  S/A  e  Petrobrás 
Distribuidora S/A, com fulcro no art. 485, inc. VI, do novo CPC1, ficando 
prejudicado a análise de mérito de seus apelos (art. 932, III, do NCPC). 
Quanto ao apelo da Fundação Petrobras de Seguridade Social – Petros, 
DOU-LHE  PROVIMENTO para  julgar  improcedente  a  demanda,  com 
fulcro  no  art.  932,  V,  "b",  do  NCPC  e,  consequentemente,  NEGO 
PROVIMENTO ao apelo da parte autora.

1 Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: […] VI - verificar ausência de legitimidade ou 
de interesse processual; 
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Sucumbente,  arcará  o  demandante  com  as  custas 
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) ao patrono de cada ré, nos termos do art.  20,  § 4º, do  CPC, 
suspendendo sua exigibilidade a teor do disposto no art. 12 da Lei nº 
1.060/50, vez ser beneficiário da gratuidade judiciária.

P.I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz 
RELATOR
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